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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N.º 167, DE 2014

(Do Sr. Mendonça Filho)

Propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle - CFFC, fiscalize, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, especialmente no tocante a eventuais atrasos nos repasses às construtoras que dele participam.

DESPACHO:
NUMERE-SE. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE, EM DEVOLUÇÃO, À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Interna nas Comissões
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
Senhor Presidente,

Com base nos arts. 70 e 71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 60 e 61 do Regimento Interno desta Casa, proponho a V. Exª que, ouvido o Plenário desta comissão, se digne a adotar as medidas necessárias para realizar, com o auxílio do Tribunal de Contas da União - TCU, ato de fiscalização e controle acerca do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, especialmente no tocante a eventuais atrasos nos repasses às construtoras que dele participam.
J U S T I F I C A T I V A

Sob o título “Governo atrasa pagamentos do ‘Minha Casa’ para melhorar situação fiscal”, a Agência Estado informa, no último 12 de março, que o Governo está lançando mão de mais um artifício do que se convencionou chamar “contabilidade criativa”.

No âmbito do PMCMV, vitrine do Governo da Presidente Dilma, repasses às construtoras estariam sendo postergados de forma a “dourar” os dados fiscais deste início de ano. De acordo com referido veículo de comunicação, desrespeitando o cronograma de execução das obras, os desembolsos têm atrasado como forma de compensar os maus resultados de arrecadação neste início de 2014. Isso serviria, inclusive, para tranquilizar as agências de rating que ameaçam rebaixar a classificação de crédito do País.

A se confirmar o que foi noticiado, sabemos todos que a consequência é mais desconfiança e menos credibilidade por parte dos agentes econômicos. Vários artifícios contábeis foram utilizados nos últimos anos, notadamente no 2º governo do Presidente Lula e no governo da Presidente Dilma, maculando a imagem do País e alimentando boatos em torno de eventual rebaixamento da nota do Brasil nos mercados internacionais.

Pelas razões expostas e pela relevância do assunto, consideramos que a esta Casa convém realizar ato de fiscalização e controle com vistas a esclarecer se as práticas acima relatadas têm sido de fato adotadas
Sala da Comissão, em 25 de março de 2014.

Mendonça Filho
Deputado Federal/PE
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